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AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA No- 42, DE 4 DE AGOSTO DE 2014

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 17 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 533ª Reunião, de 04/08/2014,
resolve:

Ministério da Cultura
.

Art. 1º Credenciar o projeto Digitalização - Quanta DGT -
55 Complexos (Fase II), apresentado pela empresa DGT Serviços de
Monitoramento Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.691.691/0001-94, com vistas à sua habilitação ao Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exibição Ci-
nematográfica - RECINE, junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Instrução Nor-
mativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012, enquadrando-o na
categoria AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS PA-
RA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO EM SALAS DE EXIBIÇÃO CI-
N E M ATO G R Á F I C A .

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à locação
de equipamentos audiovisuais para 12 (doze) empresas, listadas a
seguir:

1) M.S.A Empresa Cinematográfica Ltda.: 16 complexos; 2)
Cinemas Alvorada Diversões Ltda.: 01 complexo; 3) Araújo, Araújo
& Costa Ltda.: 01 complexo; 4) Empresa Cinematográfica Araújo
Ltda.: 01 complexo; 5) Empresa Cinematográfica Araçatuba Ltda.: 06

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA No- 501, DE 6 DE AGOSTO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n° 426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de
2010, resolve:

Art.1º - Tornar público a relação de projetos, incentivados por meio da Lei 8.313/91, que tiveram suas aprovações quanto ao cumprimento do objeto no âmbito deste Ministério, conforme determina o parágrafo
4º, do artigo 80 da Instrução Normativa/ MinC nº 01 de 24/06/2013, publicada no Diário da Oficial União de 01/07/2013, constantes no anexo I.

Art. 2º - Tornar público a relação de projetos, incentivados por meio da Lei 8.313/91, que tiveram suas reprovações quanto ao cumprimento do objeto no âmbito deste Ministério, conforme determina o
parágrafo 4º, do artigo 80 da Instrução Normativa/ MinC nº 01 de 24/06/2013, publicada no Diário da Oficial União de 01/04/2013, constantes no anexo II.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

Pronac Nome do Projeto Proponente CNPJ / CPF Objeto
11 3 9 3 7 AGUA PARA VIDA AGUA

PARA TODOS
COMPANHIA DE PROMOCOES E

EVENTOS K S LTDA - ME
01.415.205/0001-09 O evento será gratuito e realizado na praça de barretos zona norte de niterói. Será relaizado no dia do

meio ambiente. Haverá dramatização teatral infantil sobre o meio ambiente e show com o coral das
princesas de petropolis. Interpretanto canções como águas de março , sobradinho e outras..em niteroi
praça a definir.

11 7 5 4 5 BON BAGAY - A LUTA NO
HAITI APÓS O TERREMO-

TO

Alan Kardec Epifânio Alves 585.302.151-68 No dia 12 de janeiro de 2010, o exército brasileiro sofreu a sua maior baixa desde a 2ª Guerra
Mundial. Um terremoto no Haiti matou 18 militares da missão da ONU e dois civis (Zilda Arns e o
embaixador Luiz Carlos da Costa). O projeto traz as fotos da tragédia feitas pelo fotógrafo da Folha
de S.Paulo Alan Marques, que chegou no Haiti nas primeiras horas do sismo e registrou todo o drama
de brasileiros e haitianos.O projeto terá exposição, livro e sítio na internet com fotos feitas pelo
a u t o r.

1012535 Ouro Preto Corpo e Alma Alexandre Alvarez de Souza Mar-
tins

553.627.377-91 O objetivo dessa proposta é oferecer ao público interessado, em forma de livro, a oportunidade de
conhecer um pouco de Ouro Preto, segundo uma visão que procura corresponder ao ser mineiro-ouro-
pretano em sua profunda relação com a inusitada paisagem urbana, na singeleza das cenas co-
tidianas.

103125 Entredentes " Uma Filosofia
do Óbvio

ASSOCIACAO EMCANTAR DE
ARTE, EDUCACAO, CULTURA E

MEIO AMBIENTE

05.791.083/0001-06 Este projeto objetiva a publicação do livro de poesias ENTREDENTES, de Marco Aurélio Faria
Coelho, sob o pseudônimo Corélio, com uma tiragem de 2.000 exemplares. Como ações com-
plementares, o projeto prevê o lançamento de um website que disponibilize a obra e videopoemas
inéditos, e ainda a realização de dois eventos de lançamento, nas cidades de Araguari e Uberlândia, no
Triângulo Mineiro.

86358 Planeta Água em Cena Incentivar Produções Culturais e
Editora Ltda EPP

09.314.456/0001-09 Realizar a montagem, a produção e a circulação de 70 apresentações de peça teatral com personagens
interpretados por pessoas e também com bonecos de espuma e outros materiais em diversas escolas do
Estado de São Paulo.

98033 Juventude Interrompida Turbilhão de Ideias Cultura e Entre-
tenimento Ltda

09.535.973/0001-08 Montagem de peça teatral com temporada no Rio de Janeiro e São Paulo com objetivo de incrementar
a formação de plateia atraves de espetáculo com foco no publico jovem, que não costuma frequentar
eventos culturais. Contratação de mão de obra estimada em 20 pessoas. Número de apresentações
previstas no Rio de Janeiro: 48 e em São Paulo: 36, totalizando: 84 apresentações nas duas ci-
dades.

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.161/2014

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas
atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05, torna público que na 174ª Reunião Ordinária, ocorrida em 31 de julho de 2014, a
CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004133/2002-31
Requerente: Eurofins do Brasil Análises de Alimentos Ltda.
CNPJ: 04.329.668/0001-38
Endereço: Cond. Industriale, Rod. Engenheiro Emílio de Oliveira Penteado Km 57.7 Marginal

Norte, Bairro Tombadouro, Indaiatuba-SP
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFERIMENTO. A Eurofins do Brasil

Análises de Alimentos Ltda. (CQB 176/02) solicitou à CTNBio alteração da Comissão Interna de
Biossegurança. A nova composição será: Nádia Carolina de Andrade, Débora de Oliveira Lopes,
Anderson Mendonça Lima, José Belarmino da Silva Neto e Leandro Reis.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que a presente
composição atende às normas e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento das demais
legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio. Informações com-
plementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 6 de agosto de 2014

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de suas
atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05, torna público que, com base no parágrafo 5º do artigo 38 do Regimento interno da
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança e no parecer do relator do pedido de sigilo solicitado pela
empresa Evonik Degussa do Brasil Ltda para o processo nº 01200.002227/2014-18, defere a con-
fidencialidade solicitada para as páginas 35 a 37 do processo acima referido pelo período de 5 (cinco)
anos a contar da data de publicação do extrato prévio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR

Em 6 de agosto de 2014

434ª Relação de Credenciamento - Lei 8.010/90

Entidade Credenciamento CNPJ
Instituto de Geoinformação e Tecnologia - IGTEC 900.1214/2014 02.031.453/0001-00

LUIZ ALBERTO HORTA BARBOSA

complexos; 6) Cine Teatro Barbacena Ltda.: 01 complexo; 7) Maclau
Exibições Cinematográficas S/C Ltda. - ME: 01 complexo; 8) Em-
presa de Cinemas Arcoplex Ltda.: 22 complexos; 9) Cine Monte Alto
Ltda. - ME: 01 complexo; 10) Estilo Produções Artísticas Ltda. - ME:
03 complexos; 11) Cineplus Produções Artísticas e Cinema Ltda. -
ME: 01 complexo; 12) Vitomaq Produções Artísticas e Cinema Ltda.
- ME: 01 complexo.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.446 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 17 de fevereiro de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

Ministério da Ciência, Tecnologiae Inovação
.

marcelo.tavares
Realce
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